
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçõEs E CoNTRATOS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O7l2O2O - SRP

EXCLUSTVO PARA iiE,/Eppl HEr

1. DISPOSIçÕES PRELIMINARES

O MUNICIPIO DE AREIA BRANCA, por através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no
CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04, com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o no 14.787.72010001-53 e do FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.402.091/0001-08, por intermédio de
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio. nomeados pela Portaria no 59/2020, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREço PoR ITEM,
sob a modalidade PREGÃo PRESENCIAL No O7l2020 SRP.
DATA DE ABERTURÀ: 29 de junho de 2020.
HoúRro: o8h (oito horas)
LOCÂL DA SESSÃO púgtlcl: Prâça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, e,
su bsid iaria mente, pela Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o
regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no 958, de 01 de outubro de 2018, e ainda, pela

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal no 7.072, de 08 de
janeiro de 2020, e, pela instrução Normativa no 05, de 27 de junho de 2O!4, observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
L.2, Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÀO DE ENQUADRADA NA CONDIÇAO DE ME/EPP;
ANEXO ]II - MODELO DE PROCURAÇAO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO REQUISITOS DE HABIL]TAÇAO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; E

ANEXO VI . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. DO OBJETO

2.1, A presente licitação tem como objeto o registro de preços para possível aquisição de
refeições do tipo quentinha e bebida gaseificada tipo refrigerante, para atender às
necessidades das Secretarias da Prefeitura e dos Fundos Municipais de Assistência Social e de
Saúde deste Município, nos termos do Decreto Municipal no 864/2OL7, conforme especificações
técnicas constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa deste Município e dos respectivos Fundos
Municipais de Assistência Social e de Saúde com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente.

4. CONDIçõES PARA PARTICIPAçÃO

4.1, Dada a natureza do objeto, somente poderão participar desta Licitação as interessadas
que dispuserem de local coberto adequado, situado na sede do Município, nos termos do item
6.2. do anexo I (termo de referência), e, ainda, em virtude do valor máximo estimado para os
itens, em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, em sua edição atualizada, serão admitidas apenas as Microempresas (ME)

e Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas mediante apresentação, no ato do
credenciamento, de Declaração de enquadrada na condição de ME/EPP, podendo adotar como
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modelo o disposto no Anexo II do presente instrumento, outrossim, também poderão
participar os M icroem preendedores individuais (MEI), sendo que esses demonstrarão tal
condição apenas apresentando o registro de inscrição na receita federal;
4.1.1, Os interessados deverão observar todas as exigências deste termo, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e
pertinente com o seu objeto.
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em umar ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
4.3. A participação na Iicitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para crsdenciarnento, junto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se, exibrndo à Carteira de Identidade ou outro documento
eq u ivalente;
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,
ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da
empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a
ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao
representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes
delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame er no caso de ser sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente;
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso VII do art. 40 da Lei no. IO.52O/2OO2 e inciso V do art. 10" do Decreto
Municipal no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o

documento de credenciamento, fora dos envelopes que contem os documentos de habilitação e
proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;
b,5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na
habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
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mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser
como assistente ao ato público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBII{ENTO E ABERTURA DOS EÍ{VELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Ed ital;
6,2, O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informa CS:

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as
uintes informa

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
similar;
6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Município, observadas as prescrições da legislação específica.

7. OA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREçOS", deverá conterl
7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por
seu preposto, legalmente estabelecido;
7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos
itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em moeda
nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos
com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciá rios, frete, seguro, instalação,
etiquetagem, mão-de-obra. etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto
desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
separado;
7,1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta
corrênte, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-
se as especificações contidas no Anexo I, Termo de Referência;
7.1.5. Os itens, objeto desta licitação, serão entregues nas sedes dos respêctivos entes:
Almoxarifado da Prefeitura, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social, sendo
recebidas por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicitação destas e
nas quantidades indicadas pelas mesmas, nos horários de expediente; V
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7.1.6. As refeições serão fornecidas conforme solicitação de cada ente, em até 24 (vinte e
quatro) horas da atestação do pedido, com o compromisso expresso do fornecedor de troca
dos referidos itens, acaso desatendam esta exigência;
7,1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

havendo discordáncia entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes
últimos;
7.1.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão
trazer inclusoi os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto
licitado;
7.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
bj que o piazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da

dàta estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.

Caso o referido prazo não estã1a expressamente indicado na proposta, o mesmo será

considerado como aceito para efeito de Julgamento.
7,3. Destâque-se, que a proposta eletrônica referênte a esse instrumento, êncontra-
sê disponibilizada no aplicativo licitari, sendo indispensável sua aPresentação no dia
do certame.
i-g.r. o aplicativo é disponibilizado para download e instalação através do link:
http://3tecnos. com. brldownload /9371/ ;
Z.à.2,, tal medida visa dar celeridade ao procedimento, uma vez que não se fará necessário

realizar o lançamento manual pelo pregoeiro.

A. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Da Forma De APresêntação
8.1.1, A Licitante dàverá incÍuir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e

ser autuádos no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor áa Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;

A.i.i. Curo as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos

deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os

traba lhos do Pregoeiro'
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8.2.2. Ato constitutivor estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad ministradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

ãfjátiuot sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto

da licitação;
8.2,3. óecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

fu*ionu-"nto no País, e a[o de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Reguleridade Fiscal e Trabalhista
á.i.f, prorã de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio oú sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto deste Edital;
a.3.3. piova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão

conjuntamente, mediante
cional expedita nos termos
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Negativa de Débito - CND;
g.i.S.r. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou

apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na

da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2O74i
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8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);
8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da
Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2Ot4,
alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de outubro de 2OL4; Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda
Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e lrlunicipal, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do
domicílio ou sede do licitante;
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.3.7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)
adjud icatá ria (s) deste certame, nos termos do art.42 da Lei Complementar no 123/2006;
8.3.7.1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos subitens
8.3.1a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
A3.7.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem A'3,7.7.1,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei no 8,666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou

revogar a licitação.
8.4. Declaração Relativa ê Trabalho Dê Mênores
8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatorze anos.
8,5. Da qualificação técnica:
8,5.1. oa participántes deverão apresentar, como condição de participação, Licença Sanitária
Estadual ou Municipal (art. 30, IV da Lei no. 8.666/93 clc aft. 50, I da Portaria no.

2.8l4lcYl98, alterada pela Portaria no. 3.765lMS/98).
8.6, Da Qualificação Econômica Financêira
8.6.1, Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso

do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado
30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento aprêsentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração
não se responsabiliza rá pela eventual indispon ibilidade dos meios eletrônicos de informações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa ind isponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;
8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8.9. promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro
(sob a guarda da comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização' (s
I
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9, DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do I4ENOR
PREçO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em
seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no
mercado;
9.4. serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que

apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10olo

(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado
o critério de menor preço por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serãO Selecionadas as propostas que apresentarem os menores preçOs, até o máximo
de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.5.1. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido,
nos segu intes termos:
9,5.1.i, Aplica-Se o disposto neste subitem nas situações em que aS ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam
iguais ou até 10olo (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício
geral;
ó.S.f.2, A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas
locais; em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas
regionais;
9.É.1.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou

regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor classificada
po?erá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
g,5.1.4, Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte

sediada local ou regionalmente com base na alínea "c", serão convocadas as remanescentes
que porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo dlreito;
9,S,1.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas
locais, persistindo o empate, será realizado sorteio;
9,5.2. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da

média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
9.5.3- Considera-se:
9.5.3.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;
9,S,3.2, Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados,
especificamente: campo do Brito, Itabaiana, Macambira, Malhador, Moita Bonita e são
Domingos.
9,6. Cãso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,

6
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9.7. O pregoeiro convidará, ind ivid ualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3
a 9.6, a apresentar os lances verbais. a começar pela autora da proposta escrita de maior
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
b,A. O prêgoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como

o valor ou- percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às

Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.1O. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso

de eventuais erros, tOmandO-Se como corretos oS preços unitários e por escrito. As Correções

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9,12. A etàpa'de lances será considàiada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas

as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou

quando encerrado o prazo estipulado na forma do su-bitem 9.8;
d,tg. Curo não se realizem laÀces verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre

ãiii pàpottutt) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação,

fiàando veOaaà'a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e'oidenadas as propostas, o Pregoeiro examinará

a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,

motivadamente, a 
'respeito, 

fiàando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es)

,"iiariotrl superior(es) a(oé) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,

no(s) item(ns) correspondente(s) ;

ô.ií, õ p'r"ó"ãiro pLO"rá n"àá.iu. com a autora da oferta de menor valor, com vistas à

reduÇão do Preço;
9.16, Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e

Oi Contire."à cotação de objãto diverso daquele requerido nesta licitação'

9.17,'Sendo aceitávet(is) ãisi- proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar após

nelociação com o pregoeiro, àó..ataol aUertô(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de

nãÉ,f,t"ça" da(s) tici[ante(s) quà a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas

condiçõés de habilitação, descritas no item 8 deste edital;
9.1g,' Se a oferta Ãão for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a

,ru urtáru, decidlrá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará, as. condições de

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora

ui*áu ãor requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)

ofertado(s);
g.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoria mente,

pelo eregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
S.ZO. Uttrapassàda a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a

ó;;;;;"ã;ã"r-náã caoera desctassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,

salvo em razáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
g.2l.oencerramentodequaisquerdassessões,serálavradaAtadeReunião,para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, sê necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes

presentes;
7,,i2. roáu e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das

Li.Gnt". deveiá constar ", Áu. Não terá validade qualquer reclamação_ posterior sobre

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

9.23, Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 
Y 7
\\
I
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9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a
ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;
9,25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei

8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova

documentaÇão, escoimadas das causas da desclassificaÇão ou inabilitação.

10. DO RECURSO, DA AD'UDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

1O.1, Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer. com registro em Ata da

síntese das suas razões, nos termos do Art, 10, XX, do Decreto Municipal 958/2018, desde que

munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As

Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazor que começará

a correr do términolo prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

io-2. n falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessão,

importará a decadência dõ direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo
pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para

homologação;
1O.3. õ ãcoihimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
1O.4. Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no

setor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8h às 12h,

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
1O.5. Interposto o recurso, o eiegoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo.

devidamente informado, à autoridade competente;
10,6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

.-o-.Ét"nt" adjudicará o objeto do certamã à Licitante vencedora e homologará o

procedimento;
io.z. o recuiso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

EJ

11. DO REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Convocado, O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata

de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei no 8'6661931

ir.z.-n adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de

pr"ó.; u ".p."tá adjudicaiária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta' a

urrinui u Ata de Registio de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as

penalidades previstá em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;

ii.ã.; iicitànte adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços,

ão.ÉtiUiriauo" .o,.', at obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condiÇões de

ÀaUiiitação e qualificação aqui-eiigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei no 8.666/93;

1i.4. Á Ata de Registro àe erelos áecorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze)

.".àr, aontuaos a p-artir da data de sua assinatura, nos termos do art, 15, §3o, III da Lei no

8.666/93;
11.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito dê compromisso de fornecimento

nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
if.S. Or' preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado'

r 8



:tü8'õ*) e 07S

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕes e conrnlros

12. Do AcotTiPANHAMENTo e oa rrscllrzaçÃo

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pelo servidor saulo Mendonça oliveira,

com autoridade para exercer, ", nón1" deste Município, toda e qualquer ação de orientação

geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

13, DO PAGAMENTO

l3.l.Ospagamentosserãoefetuadosematé30(trinta)diasapósaentrega-dositens'
Ã"Oiunt" apiesentação das notas fiscais/fatu ras, objeto do Registro de Preços. As referidas

notas fiscais deverão ser apiàsentadas no protocôlo deste Município, acompanhadas da

;ü;i"i;;;r;ãniuião úuir à quiração: Nota fiscat,.com o respectivo termo de recebimento,

atãstado pelo setor competente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as

Éà.ã"i"t rederal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;

13.2. Na hipótese de estaiem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade

ãrpiràau, o pagamento ricaàretiao até a apresentação de novos documentos' dentro do prazo

ãl"iiiã"arj, "não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no

pagamento;
13'3.Decorridos15(quinze)diascontadosdadataemqueospagamentosestiveremretidos,
sem que o fornecedor upr"áÃi" ã-ãáiurn"ntuçao hábil para liberaçêo dos seus créditos, o

,.àSi"lãi" .".Ão pàa"ia iei cancetaao, ficandã assegurado a ele, tão somente, o direito ao

recebimentodopagamentodositensefetivamenteentregueseatestadosnaformadoitem
13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1, Os preços registrados poderão ser. revisto-s.em decorrência de eventual redução dos

preços praticado, no n1"r.Jo'* iancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,

cabendo ao órgão g"r"n.,uJí 
-p-rÃá"ãi ãi *go.iuções junto aos adj udicatá riot 

-observadas
as disposições contidas nu ufin"ã .id,, do inciso ti do caput do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993;

14.2. Quando o preço regiitrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão g"rÀn.iuaái ionro.ará or adiuáica[ários para renegociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;

iá.i. õ- 
"ãjroicatário 

ourig-u_i"'u repassar ao 
. 
Município todos os preços 

. 
e vantagens,

ofertados ao mercado, ,".pi" qu" esses forem mais vantajosos do que os.vigentes;

14.4, Quando o preço de ,"rtáao tornar-se superior uo' p'"çot registrados e o adjudicatário

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

14.4.1. Liberar o aaiuoicad-à dã tãtátá'iú" asqumido' caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo o" .oiiruú, ã Jem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;
14.4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade denegociação;

r4.4,2,r. Não havendo cr[í nus negociações, o àúaã gerenciador. deverá proceder à

revogação da ata de |."gãi;o a"- pr"çot, aáotando as-medidas cabíveis para obtenção da

contratacão mais vantajosa ;

i"il)ili]i. ", ,ã;"r;; ;-i"1;. acréscimos nos valores fixados peta ata de resistro de preços,

inclusive o acréscimo o" q* tiãiãi alínea.'d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

15. DAS CONDIçõES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. o Seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas'.a,,e..b,,, da Lei

8.666/93, com a lterações posteriores;
15.2. Os itens, objeto desta licitação,
Secretarias da Prefeitura, Fundo Mun

sendo recebidas por funcionários do

ES:
de,
ção

9

devêrão sêr entregues nas sedes dos respectivos ent

i.i;;iãÀititien.É social e Fundo Municipal de saú

tocal destino, de forma parcelada, mediante solicita
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destas e nas quantidades indicadas pelas mesmas, no horário de expediente, em até 24 (vinte
e quatro) horas contadas a partir da atestação do pedido;
15.3. Os itens, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser fornecidos durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
doi quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual;
1S,4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradês para menos, de acordo com as necessidades deste Município e dos

Fundos de Assistência Social e de Saúde;
15,5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na

proposta da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;

is.s, caUerá áo fiscal da Ata, o iecebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos itens 
"niregu"s 

ao município, em pleno acordo com as especificações

contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou. lances e a

proponente que se recusar a cumirir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições

ã elpecificaçàes por ela propostas inicialmenté._esta ra sujeita, de acordo com a gravidade da

falta e a critêrio do Município, as seguintes sanções ad ministrativas:
16.1.1, Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
iã,i.4. Oettaiação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

16.2. A multa á que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por

."núl ao valor da adjudicação 
"-, 

no .uro de atraso não justificado devidamente,-cobrar-se-á

iã2" iú, por. c"ntol pó, dia, sobre o valor da respectiva wota de Empenho, o que não impedirá'

ã criiério'oo município, a aplicação das demais sanções a que.se refere o item 16.1, podendo a

n.'rttu ,". descontada dos pagãmentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o ietardamento da execuÇão do certame,. não. mantiver a

pãpàrtu, falhar ou fraudar'na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garaniido o direito prévio da citação e da ampla

ãefàsa, ficará impedida de licitar e contratar;om a Administração, pelo prazo de.até 05 (cinco)

;;ot,-;; prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporciona lmente ao

grau'ae culpabilidade da condúta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da

pr;úà" ou até que seja promovida a reaúilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade;
16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei'

17. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

17.1.Até3(três)diasúteis,antesdadatafixadapararecebimentodaspropostas,nostermos
da art. 11, do oecreto' Municipal no 958/'018, qualquer pess-oa poderá solicitar

ãr.rui"ii.ãniot, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

{i.i.t. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no

Setor de Licitação Oeste rVu niiíiio,- no'horário das eh às 12h, diariamentê, exceto aos sábados'

IE*ff -t

domingos e feriados;
:l7.l.z. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital. poderão ser

ãqr"riaut, por escrito, uo pÃg*i.à ou Membros.âa 
-Equipe 

de Apoio no Setor de Licitações e

co]1tiutoi 
'db uunicípio, no 

-Éoiátio 
das o8h às 12h. diariamente, exceto aos sábados'

v10l
I
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domingos e feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (0Xx79) 3288-1502, ou pelo e-
mail : licitaab@gmail.com;
17.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
L7,L,4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame;
iZ.Z. qualquêr modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;
tz.g. caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05

(cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada

àentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o

item 8, deste Edital, o Município poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço. verificando-

se a áceitabilidade da propos[a e o cumprimónto das exigências habilitatórias, ou revogará o

Processo Licitatório, observado o interesse público;
17.3.1, Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original

(desde que esses possam ficãr retidos e ser autuados no processo). por qualquer processo de

àópia auienticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em

órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente .deverão ser

da-tilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta

Licitaç:-ão, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente

estaoáteáioo. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em

ca rtório;
17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
17.4. o resultado do presente certame será divulgado no Diário oficial do Município, bem

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
u.5. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as

condições de habilitação apresentadas na licitação;
L7.7, O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente no setor. de.Licitações do

úunicípio, onde seião prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos interessados,

estand'o áisponível paia atendimento nos dias úteis. das 8h às 12h, na Sede da Licitação,

descritos no preâmbulo deste Edital;
17-a. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais. desde

que não restã infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
iZ.g. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a

promoção de diligência ãestinada a esclarecer ou complementar a instrução .do processo,

inclusiíe pa.a veiifica. a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de

habilitação;
17.10. As Licatantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
rz.ir. ns proponentes são résponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

p.i;;1. dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
V\j rr
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17,14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente no Município;
17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

17.i6, A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17. úenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

quaisquer documentos relativos a esta licitaÇão;
iZ.ffi. a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação,

salvo disposição em contrá rio;
1-7.11g. A cri[ério do pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)

minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17.20. Caso o pregoeiro julgue convéniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a

ãunião em qualquei fase, ã fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para

proror". diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde

õuà nao implIue em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;
jevendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos

mesmos;
17,21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

L7.22, O Município reserva-se o direito de:
a) revogar. no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,

decorrentes de fatos supervenienies, ou anular o procedimento licitatório, quando

constatada ilegalidade no seu processamento;
Ul ãfteà. u. .on-diçõ", deste rdital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na

. 
forma da |egislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c; aJiai o ,"."-bi,'nánto das propostas divulgando. mediante aviso público, a nova data.

D.í3,. O Município poderá 
'cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida' em

Jãiorrcn.iu desta licitação e cancelar a correspondente ARp, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

ãiior'r"qr"rida ou decráada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou quando ela for
-'uúngúã po. execuçã; judicial, ou outros iatos que comprometam a sua capacidade

econômica e financeira ;

U) o iajuaicatario for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar
- 

com qualquer órgão da Administração Pública;

") 
ã. .Lrprirentó de determinaçãó administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
1-7,24. O tUunícípio não se obriga a adquirir os itens e produtos registrados.na Ata de Reqistro

dePreços,nemmesmodasquantidadesindicadasnasplanilhas,podendo.promovera
uqririiáo em unidades de acorào com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação

;;;";úú para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de-condições e

;;ã;;. ;'beneficiáriá do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei

8.666/93.
Y
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18. DO FORO

18.1. O Município elege o foro do Distrito de Areia Branca para dirimir qualquer questão
relacionada com o presente Edital.

Areia Bra 16 nho de 2020.

SILVEIRA CRUZI

13
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCTAL No O7l2020 SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO

1. DO OBJETO
1.1. registro de preços para possível aquisição de refeições do tipo quentinha e bebida

gaseificãda tipo reirigeranie, paia atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura e dos

Éundos Muniiipais de Assistência Social e de Saúde deste Município'

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Amparo legal ao disposto na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2oo2, e, su bsid iaria mente,

peta t-ei no 8.-666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento

aprovado pelo Decreto Municipãl no 958, de 01 de outubro de 2018, e ainda, pela Lei

õã,.npi"r"|'tu,. no L23, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal no 1.072, de 08 de

ianei.o ae 2O2O, e, pela instrução Normativa no 05, de 27 de junho de 2074' observadas as

ãlterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais'

3, DA 
'USTIFICATTVA 

PARA A COilTÍTATAçÃO:
3.1. Na forma do art. 3o, inciso I, da Lei nolO'52O/20O2, justifica-se aqui a n-ecessidade da

futura contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de refeições, da forma

que segue:
ll CáÁÉú".unao que, se faz necessário proporcionar aos servidores que prestam serviço em

iémpo integrat uma alimentação adequada, visando o bom desempenho das atividades

realizadas pÉlos profissionais, eievando a sua autoestima, como reconhecimento do importante

papel exercido, enquanto servidor público;
ãl cãniú".unoo que, de acordo com a demanda deste Município, existem possiveis

necessidades de se realizar solenidades, congressos, conferências, seminários, audiências

públicas,palestras,inaugurações,feiras,workshops,cursos,reuniõesetreinamentosem
geral;
ãi'ConsiOeranao que o fornecimento de refeições e lanches propicia o ambiente para a

fórÃuçao das redes de contato, com a troca de experiências entre colegas em conversas

informãis, e demonstra a boa vontade da Administração em relação aos conselheiros,

servidorei e profissionais no ambiente de reuniões e treinamentos, proporcionando maior

à"ài,rJ.;àã i ã;;;;; 
"bl"to 

pretendido um elemento motivacional e de estímulo à formação

de redes profissiona is;
J) Consiaeranao, ainda, que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço médio para o

devido Registro de Preços; e
ãi cànsiae]ranoo, po|. Íi., que o valor médio estimado está compatível com o praticado no

mercado.

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
4.1. O fornecimento dos itens será executado de acordo com as necessidades do Município, de

forma parcelada, mediante solicitação formal de cada Secreta rialFundo;

4.2. Os participantes deverão apresentar, como condição de participação'- Licença Sanitária

Esiadual 
'ou úunicipal (art. 30, IV da Lei no' 8'666/93 clc art' 50' I da Portaria no'

2.8l4lcqlg8, alterada pela Portaria no. 3.765lMS/98);

4.3. Dada a eventual circunstância de deslocamento de agente público.para consumir a refeição

no p.prio espaço da futura iontratada, a sede da licitanie deverá está situada a uma distância

máxima de 5 Km lcinco 
-quilômetros) da sede do Município, percorridos em estrada

pavimentada;

t4

ffi



0084

5
5
6

ESTADO DE SERGIPE
UUNICÍPÍO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRÂTOS

4.4. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados
por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lêi no 8.666, de 1993.

. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS (ARP)

.1. A validade da presente ata será de 12 meses.

. DOS UANTITATIVOS ESPECIFICA OES E PRE MÉDIO

6.1. o fornecedor deverá realizar os fornecimentos em até 24 horas após o recebimento do

pedido;
b.z. n li.itunt" deverá dispor de local coberto adequado, situado na sede do Município,

contendo ainda, mesas, cadeiras, talheres e copos disponíVeis e Suficientes para acomodar até

UNIT.UNID. QTD.ITEM DESCRIÇÃO

4,23und 3.500
Refrigerante 350m1 (lata), sa bores
guaraná, laranja, cola e limão (à

possíveis:
escolha do

Mu n icí to
1

18,70UND 3.500

Refeição tipo quentinha, peso não inferior a

7009, em embalagem tamanho 8,
hermeticamente lacrada. Conforme cardápio
abaixo:
# Segunda-feira: bife bovino à milanesa, arroz,
macarrão, feijão caseiro ou feijão tropeiro,
legumes cozidos e salada (alface, tomate,
pimentão, cebola, pepino, cenoura, beterraba,
milho verde, ervilha e azeitona),
# Terça-feira: bife bovino grelhado. arroz,
macarrão, feijão caseiro ou feijão tropeiro,
legumes cozidos e salada (alface, tomate,
pimentão, cebola, pepino, cenoura, beterraba,
milho verde e azeitona) '
# Quarta-feira: bife bovino acebolado, arroz,
macarrão, feijão caseiro ou feijão tropeiro,
maionese ou legumes cozidos saladas (alface,
tomate, pimentão, cebola, pepino, cenoura,
beterraba, milho verde, ervilha e azeitona).
# Quinta-feira: carne bovina de panela, arroz,
macarrão. feijão caseir+8390 ou feijão tropeiro,
maionese ou legumes cozidos e saladas (alface,
tomate, pimentão, cebola, pepino, cenoura,
beterraba, milho verde, ervilha e azeitona).
# Sexta-feira: frango grelhado, arroz, macarráo,
feijão caseiro ou feijão tropeiro, maionese ou

legumes cozidos e salada (alface, tomate,
pimentão. cebola, pepino, cenoura, beterraba.
milho verde ervilha e azeitona

80.2s5 00Valor total estimado

V. TOTAL
(R$)

14.805,00

65.450,002

Y
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vinte servidores por vez, para as eventuais situações em que haja necessidade de realizar
consumo no loca l.

7. DA GARANTIA
7.1. No ato da entrega, os produtos deverão apresentar aspectos de recém produzidos para

cor, odor e sabor, podendo ser rejeitados na hipótese de reprovação em qualquer dos aspectos
su pracitados.

8. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
ordem de fornecimento.

9, DAS CONDIçóES DE PAGAMENTO
9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, conforme
Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento
definitivo dos itens;
9.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10. DAS OBRIGAçõES DAS PARTES
10.1. O Município e seus participesr durante a validade da Ata, comprometem-se a:
a) Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos itens mediante o envio da nota de

empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a
referida nota repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;
b) permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que

observadas as normas de segurança;
c) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material;
d) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
ej pro-orer ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
10.2. Os fornecedores registrados, durante a validade da Ata, comprometem-se a:
a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Fornecer dos itens conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
c) substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
piena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
e) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as dê natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fornecer ao

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
g) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
àecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
h) Responsa bilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem
previa e expressa anuência. (

\,u
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j) Não realizar associaÇão com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

11. DTSPOSTçÕES CenerS
11.1. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
11.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor Saulo
Mendonça Oliveira, para acompanhar e fiscalizar a ARP;
11.3. Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência da
respectiva ARP. 

\_-
I
I
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PREGÃO PRESENCIAL NO O7l2020 SRP

ANEXO II

DEcLARAçÃo DE NA coNDrçÃo oe ue/epp (ilodelo)

, inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr. (a)

e do CPF no

portador da Carteira de Identidade n"
ECLARA, que é regularmente inscrita no Regime EspecialD

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um x):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa o
valor de R$ 360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é

superior a R$ 360.OOO,0O (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

U - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Branca, imediatamente,
eventual desenq uad ra mento da presente situação e está ciente de que a falsidade na
prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no. 9.430, de 1996,
o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código
penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 10 da Lei no. 8.137, de 27 de dezembro de

1990).

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credênciamento.)

18
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PREGÃO PRESENCIAL NO O7l2020 SRP

ANEXO III

PROCURAçÃO (Modêlo)

Rêf.: PREGÃO PRESENCIAL NO íD7I2O2O SRP - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no 07 /2020 SRP - Município de Areia Branca.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar ataS e termos, tomar deliberações, receber ofíciOs e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de
preços, interpor recursos, renunciar ao díreito de recursos enfim, assinar todos os atos e

quaisqrer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a

este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 07/2020 SRP.

-dê

de 2020.

NOME/CARGO

19
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PREGÃO PRESENCIAL NO O7l2020 SRP

ANEXO IV

DEcLARAçÃo DE ATENDTIT,IENTo Aos REeursrros DE HABTLTTAçÃo (uoaeto)

Rêf.: PREGÃO PRESENCIAL NO c7I2O2O SNP - HUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

, inscrita no CNPI no 

-. 

por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr. (a) portador da Cartêira de Identidade no

-e 

do CPF no DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, VII, da Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, que cumpre plenamente os requisitos exigidos
para a habilitação na licitação modalidade Pregão no o7l2o20 sRP do Município de Areia
Branca.

( loca I e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*observação: Esta dectaração deverá ser êntreguê no ato do credenciamento.)

20
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PREGAO PRESENCIAL NO O7l2O2O SRP

ANEXO V

DECLARAçAO DE EMPREGADOS MENORES (Modê!o)

Ref.: PREGÂO PRESENCIAL No 07l2O2O SRP - MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) 

-, 

portador da Carteira de Identidade no edo
CPF no _, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(local e data )

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

( *gDsg]{êsE-g-i em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

2t
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pneeÃo PREsENcTAL No o7l2o2o sRP

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-l20- 

(Minuta)

o l,,tul{rcÍpro DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à PraÇa Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado Município,
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALAN ANDRELINo NUNES SANTOS, com as
participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPI sob o no

14.787.720/OOO1-53, e do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPI sob o no

1l.4O2.O}L/OOO1-08, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No í)7l2O2O
SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s): XXXXXXxxxxXXXXXxxxx, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXX,
estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada polo(a) Sr'(a) xxxxxXXXXX,
portador(a) do R.G. no xxxxxxxx e do cPF no xxxxxxx. Atendendo as condições prêvistas no

instrumento convocatório e aS constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis no 10,520/02, no 8.666/93 e alterações, e Decretos no

864/20f7 e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir.

01, DO OB.'ETO
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de refei ções
do tipo quentinha e bebida gaseificada tipo refrigerante, para atender às necessidades das

Secretarias da Prefeitura e dos Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúde deste
Município, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no

07 /2020 SRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art' 55, XI
da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
03,1. Os itens serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

§1o - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, após
atestação do responsável pelo recebimento;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o
iespectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade
de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
g3o - trtenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
sso - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

s6o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

04. DO REAJUSTE DE PRECOS
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou canceiados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
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cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§lo - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993,

05. DA VIGÊNCIA
05.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de f2 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
06.1. Os itens, objeto desta licitação, serão entregues nas sedes dos respectivos entes:
Secretarias da Prefeitura, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social, sendo recebidas
por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicitação e nas quantidades
indicadas pelas mesmas, respectiva mente, no horário de expediente, contados a partir da
solicitação.
§10 - Os itens, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência estabelecido,
em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas contados da Ordem de Fornecimento atestada pelo

fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contratual.
§2o - O município não se obriga a adquirir Os itens registrados nesta Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição
em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica
para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93'

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
OZ'1 . As aespesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à

conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa deste Município e dos
respectivos Fundos de Assistência Social e de Saúde, com dotação suficiente, obedecendo à

classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
08.1. O Município e seus participes, durantê a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Designar servidor do Município para proceder ao recebimento dos itens;
. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
. promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
08.2. O(s) adjud icatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
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. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer Os itens conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
. Substitrir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsâbilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
o Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Têrmos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não trãnsferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem prévia

e expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS
09.1. pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da

ga rantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por

cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos

fornecimentos;
uI - multa àe 10olo (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de

inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
11 - O;djudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não ateitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
tú - O adSuaicatário sofrer qraisqu", das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV

eV.
parágrafo único - O cancelamênto de registros nas hipótesês previstas nos incisos I, II e IV
desta'cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa. I

Y
I
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11, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o Sr. Saulo
Mendonça Oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de
Preços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos itens com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
ga rantir a qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratua is.

12. DO RECEBIM NTO DO OBJETO
12.1. O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto art.73, ll, a e b
da Lei no 8.666/93.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de de 2O2O.

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2
í...)
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no _J2O2O, celebrada entre
o Município de Areia Branca, e a empresa cujos preÇos estão a seguir registrados, por item, em
face da rea liza do Pre ão Presencial n" 07 2O2O SRP,

E M PRESA:
FON E/ FAX:CN PJ:

EN D.:

REPRESENTANTE
LEGAL:

VALORMARCAUN ESPECIFICAçÃOQTDE.ITEM

IIII II I
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